
 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS EXERCÍCIO DE 2026. 

 
LEI Nº 1.893/2025. 
DATA: 14 de julho de 2025 

 

Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para 

Elaboração da Proposta Orçamentária, Normas de 

Execução Financeira a serem executadas pelo Município de 

Cruz Machado, no exercício de 2026 e dá outras 

providências. 

 

 

        A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná 

APROVOU o Projeto de Lei n°: 1.949/2.025 de autoria do Poder Executivo Municipal e, eu 

CARLOS NOWAK, Prefeito Municipal, no uso das atribuições conforme art. 63 e item III do art. 

77 da Lei Orgânica do Município de Cruz Machado SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.165, § 2º, da 

Constituição Federal, e na Lei Complementar nº101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes para a 

elaboração da lei orçamentária do exercício financeiro de 2026, compreendendo: 

 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II - orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual; 

III - disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários; 

IV - disposições sobre a legislação tributária do Município; 

V - equilíbrio entre receitas e despesas; 

VI - critérios e formas de limitação de empenho; 

VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 

VIII - condições e exigências para transferência de recursos a entidades públicas e 

privadas; 

IX - autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros 

entes da federação; 

X - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma de 

desembolso; 

XI - definição de critérios para início de novos projetos; 

XII - definição das despesas consideradas irrelevantes; 

XIII - incentivo à participação popular; 

XIV - dos créditos suplementares e especiais; 

XV - das disposições do orçamento impositivo; 

XVI - as disposições gerais. 

 

Seção I 

Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal 

 

 

Art. 2º. Em cumprimento ao disposto no art. 165, §2º, da Constituição Federal, 

excepcionalmente para o exercício financeiro de 2026, Metas e as Prioridades da Administração 

Pública Municipal serão definidas quando da elaboração do Projeto de Lei do Plano Plurianual 



 

relativo ao período de 2026 a 2029, e da Lei Orçamentaria para o exercício de 2026, os quais serão 

encaminhados à Câmara Municipal até o dia 30/09/2025. 

§ 1º Os orçamentos serão elaborados em consonância com as metas e prioridades 

estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

§ 2º O projeto de lei orçamentária para 2026 conterá demonstrativo da observância das 

metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

§ 3º As Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício 

financeiro de 2026, definidas no projeto de lei do Plano Plurianual relativo ao período de 2026 à 

2029, terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2026 e na sua execução, 

não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas do Projeto de Lei Orçamentária 

para o exercício de 2026. 

 

Seção II 

Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual 

Subseção I 

 

Art. 3º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificados por 

unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, atividades, projetos, operações 

especiais, categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, de 

acordo com as codificações da Portaria MOG nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF 

nº 163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2026-2029. 

Art. 4º O(s) orçamento(s) fiscal, da seguridade social e de investimentos discriminará 

(ão) a despesa, no mínimo, por elemento de despesa, conforme art.15 da Lei nº 4320/1964, e 

compreenderá (ão) a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, 

fundações, empresas públicas dependentes e demais entidades em que o Município, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que recebam recursos do 

Tesouro Municipal. 

Art. 5º. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal será constituído de: 

I- Texto de lei; 

II- Resumos da receita, referente aos orçamentos fiscais; 

III- Resumos gerais da despesa referentes aos orçamentos fiscais; 

IV- Orçamento fiscal, compreendendo os orçamentos dos Poderes Executivo e 

Legislativo; 

 

Art.6º. A Estimativa da Receita e a fixação da despesa, constantes no projeto de lei 

Orçamentária, serão elaborados a valores correntes do exercício de 2025, projetados ao exercício 

a que se refere. 

Parágrafo único. O Projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de 

expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da 

economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como 

de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado 

primário e nominal estabelecidas nesta Lei. 

Art. 7º- O Poder Legislativo, até o dia 1 do mês julho do presente exercício, em 

conformidade a Emenda Constitucional n.º 58/2009, encaminhará a proposta orçamentária da 

Câmara, limitada a 7% da receita tributária e das transferências previstas no § 5º, do artigo 153 e 

nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, para fins de inclusão no Orçamento Geral do 

Município. 



 

Parágrafo único - O repasse efetuado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal no 

exercício de 2026 será limitado ao percentual de 7% em conformidade com o prescrito no art.29- 

A, inciso I da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58/2009. 

Art. 8º - Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que 

estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do 

equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa. 

Art. 9º A lei Orçamentária discriminará, no órgão responsável pelo débito, as dotações 

destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da 

Constituição Federal. 

§ 1º O departamento Jurídico do Município encaminhará à Câmara Municipal de Cruz 

Machado e à Secretária Municipal de Finanças, até o dia 15 de julho do Corrente ano, a relação 

dos débitos decorrentes de precatórios judiciários, a serem incluídos na Proposta da Lei 

Orçamentária Anual, determinados pelo § 5º do art.100 da Constituição Federal, de 1988 

especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação originária; 

II - Tipo e número do precatório; 

III - tipo da Causa julgada; 

IV - data da autuação do precatório; 

V- nome do beneficiário; 

VI - valor do precatório a ser pago; 

VII - data do trânsito em julgado. 

Art. 10º. A receita Total do Município, prevista no Orçamento Fiscal para 2026, será 

programada na Despesa Municipal de acordo com as seguintes prioridades: 

I - Pessoal e Encargos Sociais; 

II - Pagamento de Amortizações e encargos da Dívida; 

III - Cumprimento dos princípios constitucionais com a Saúde e com a educação 

Básica.  

IV - Cumprimento do princípio Constitucional com o Poder Legislativo; 

V - Ao pagamento de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho de 2025; 

VI - Custeios administrativos e operacionais, do Sistema de Saúde e Educação; 

VII - Aporte local para os convênios firmados com o Estado e com a União; 

IX - Investimentos em andamento; 

X - Novos Investimentos. 

 

Art. 11- O produto da alienação de bens e direitos pertencentes a Poder Público 

Municipal, será aplicado no atendimento de despesas de capital. 

 

Subseção II 

Das Disposições Relativas à Dívida e ao 

Endividamento Público Municipal 

 

Art. 12 - A administração da dívida pública municipal interna e/ou externa tem por 

objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes 

alternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 

§ 1º Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para 

pagamento da dívida. 



 

§ 2º O município, por meio de seus órgãos, subordinar-se-á às normas estabelecidas 

na Resolução nº40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o montante 

da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 

52 incisos VI e IX, da Constituição Federal. 

Art. 13 - Na lei orçamentária para o exercício de 2026, as despesas com amortização, 

juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas. 

Art. 14. -. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações 

de crédito pelo poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das normas 

estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 e na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal. 

Art. 15. - A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operação 

de crédito por antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no art. 38 da 

Lei Complementar nº 101/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na Resolução nº 43/2001 

do Senado Federal. 

Art. 16 -. O Poder Executivo incluirá na previsão das receitas recursos à conta de 

Operações de Crédito. 

§ 1º. A programação das despesas a serem custeadas com recursos de operações de 

crédito não poderá exceder o montante das despesas de capital fixadas no orçamento, salvo 

existência de lei específica autorizando a aplicação em despesas correntes, observado o disposto 

no inciso III, do Art. 167 da Constituição Federal. 

§ 2º O Poder Executivo fará constar da programação orçamentária da despesa custos 

com juros e outros encargos decorrentes da contratação de operação de crédito e de operações de 

crédito por antecipação de receita, observado o disposto Seção III, da Lei Complementar 101/00 e 

demais normas que regem a matéria. 

 

Subseção III 

Da definição de Montante e Forma de Utilização da 

Reserva de Contingência 

 

Art.17 A Lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída exclusivamente 

com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no mínimo, 1% (Um por cento) da Receita 

corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2026, destinada a atendimento de passivos 

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais crédito adicionais. 

§ 1º Além de atender às determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Reserva 

de Contingência poderá ser utilizada como recurso para a abertura de Créditos Adicionais 

Suplementares ou Especiais e emendas à Lei Orçamentária Anual. 

§ 2º Caso os Valores destinados para outros riscos fiscais, conforme o Demonstrativo 

de Riscos Fiscais e Providências não Ocorram, o Poder executivo poderá utilizá-los como recurso 

para a abertura de Créditos Adicionais. 

§ 3º O limite mínimo determinado no caput deste artigo deverá ser obedecido quando 

forem utilizados os recursos da Reserva de Contingência em emendas à Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 18 No decurso da execução orçamentária, mediante edição de ato próprio do 

Executivo, os recursos programados como Reserva de Contingência definidos no artigo 17, serão 

destinados a cobertura dos Riscos Fiscais e os consignados em Investimentos em Regime de 

Execução Especial, servirão de fonte para abertura de créditos adicionais. 



 

Seção III 

Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários 

Subseção I 

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais. 

Art. 19 A programação da despesa destinada à cobertura dos gastos com pessoal e 

encargos sociais à conta de recursos do Orçamento Fiscal, será fixada em até 60% da receita 

corrente líquida e não poderá exceder os seguintes limites: 

6% (seis por cento) para o Legislativo; 

54% (Cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 

Parágrafo Único. Para fins de cálculo, entende-se como despesas com pessoal, o 

disposto no art. 18, da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 

Art. 20. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, parágrafo 1º, inciso II, da 

Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões 

de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, 

alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer 

título, desde que observado o disposto nos artigos 15,16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

§1º Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2026 as despesas 

com pessoal dos poderes Executivo e Legislativo deverão atender disposições contidas nos artigos 

18,19 e 20 da Lei Complementar nº101/2000. 

§2º Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art.19 da Lei 

Complementar nº 101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os parágrafos 3º e 4º do 

art.169 da Constituição Federal. 

§ 3º. Na Lei Orçamentária anual, será destinado no mínimo 70% (Setenta por cento) 

dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

(FUNDEB), para remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo 

exercício na rede, em atendimento ao contido na Lei Nº 14.113/2020. 

 

Subseção II 

Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras 

 

Art. 21 Se durante o exercício de 2026 a despesa com pessoal atingir o limite de que 

trata o parágrafo único do art.22 da Lei Complementar nº 101/2000, a realização de serviço 

extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses 

públicos que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo Único. A autorização para realização de serviço extraordinário para atender 

as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo, é de exclusiva 

competência do Prefeito Municipal e, no âmbito do Poder Legislativo, é de exclusiva competência 

do Presidente da Câmara. 

 

Seção IV 

Das Disposições Sobre a Legislação Tributária do Município 

 

Art. 22. Os impactos decorrentes de modificações na legislação tributária, ocorridas 

até 31 de julho de 2025, serão considerados nas previsões da receita da lei Orçamentária Anual de 

2026. 

Art. 23. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 

tributária somente será aprovado se atendidas às exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 

101/2000. 

Art. 24. O desconto para pagamento integral e à vista do Imposto sobre a propriedade 

Predial e Territorial Urbana - IPTU, das Taxas e do Imposto sobre Serviços dos Autônomos e 



 

Sociedades de Profissionais - ISS Fixo, no exercício de 2026, por ato do Poder Executivo, não 

poderá ser superior a 10 %. 

 

Seção V 

Do equilíbrio entre receitas e despesas 

 

Art. 25- A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão 

orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para garantir uma trajetória de 

solidez financeira da Administração Municipal, conforme discriminado no anexo de metas Fiscais, 

constante desta lei. 

Art.26. Os projetos de lei que impliquem diminuição de receita ou aumento de despesa 

do Município no exercício de 2026 deverão estar acompanhados de demonstrativos que 

discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cada 

um dos exercícios compreendidos no período de 2026-2029, demonstrando a memória de cálculo 

respectiva. 

Parágrafo Único. Não será aprovado projeto de lei que implique aumento de despesa 

sem que esteja acompanhado das medidas definidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 

101/2000. 

 

Seção VI 

Dos critérios e formas de limitação de empenho 

 

Art.27. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9º, 

e no inciso II do parágrafo 1º do Art.31, da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e 

o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, 

calculada de forma proporcional à participação dos poderes no total das dotações iniciais 

constantes da Lei Orçamentária de 2026, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e 

financeiras. 

§1º Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituam obrigação 

constitucional e legal e as despesas destinadas ao serviço da dívida. 

§2º O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá 

tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção estabelecida 

no caput deste artigo. 

§3º Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o 

parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão aos 

respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

§4º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será 

suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas 

neste artigo. 

 

Seção VII 

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados 

Dos Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos. 

Art. 28. O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de 

controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo. 

Art. 29. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos 

recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão 

feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas de 

governo. 

§ 1º A lei orçamentária de 2026 e seus créditos adicionais deverão agregar todas as 

ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas, sendo 



 

que as ações governamentais que não contribuírem para a realização de um programa específico 

deverão ser agregados num programa denominado “Gestão Administrativa”. 

§2º Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, 

avaliação e controle interno. 

§ 3º O Poder Executivo promoverá amplo esforço de custos, otimização de gastos e 

reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade 

na prestação de serviços públicos e sociais. 

 

Seção VIII 

Das Condições e Exigências para Transferências de 

Recursos a Entidades Públicas e Privadas 

 

Art. 30 - O Projeto de Lei Orçamentária contemplará recursos para concessão de 

auxílios, doações, transferências, subvenções e contribuições a pessoas físicas e jurídicas, visando 

a promoção e desenvolvimento de ações de caráter assistencial, social, educacional, cultural, 

esportivo e relacionados à saúde, em suplementação aos recursos de origem privada aplicados a 

esses objetivos. 

§ 1º Para consecução do proposto neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a 

firmar convênios ou acordos com pessoas jurídicas interessadas na parceria, observados à 

existência de lei autorizatória específica e o disposto nos artigos 16 a 19 da Lei Federal n.º 

4.320/64. 

§ 2º Não serão concedidos auxílios, doações, transferências e subvenções para 

cobertura de déficits ou prejuízos de pessoas jurídicas. 

§ 3º Os programas de assistência social que contemplem fornecimento de remédios, 

cestas básicas, passagens e a cobertura de outras necessidades de pessoas físicas, deverão ser 

autorizados por Lei e disciplinados por meio de ato próprio do Executivo. 

§ 4º No Projeto de Lei Orçamentária, em suas emendas e alterações, fica vedado a 

inserção de projetos ou atividades com dotação orçamentária insuficiente a cobertura integral dos 

custos no decorrer do exercício, bem como, não serão identificadas instituições privadas a serem 

beneficiadas com transferências, auxílios e subvenções econômicas ou sociais, observadas as 

normas da Lei Complementar Federal n.º 101/00 e Lei Federal n.º 4.320/64. 

Art. 31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotação a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que 

sejam destinadas: 

I – às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas 

de assistência social, saúde, educação ou cultura; 

II – às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada; 

III – às entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade pública; 

Parágrafo único: Para Habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 

privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento, por, no 

mínimo, uma autoridade local, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

Art.32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotação a título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas as 

autorizadas mediante lei específica e desde que sejam: 

I – de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao 

ensino, saúde, cultura, assistência social, agropecuária e de proteção ao meio ambiente; 

II – associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes 

públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública 

municipal, e que participem da execução de programas municipais. 

Art. 33. É vedada a inclusão, na Lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotação para a realização de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para atender 



 

as situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas as exigências 

do art.25 da Lei Complementar nº101/2000. 

Art. 34. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a 

qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o 

cumprimento das metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 35. Os repasses de recursos serão efetivados por termos de colaboração, fomento 

ou termos afins. 

§1º As parcerias voluntárias envolvendo ou não transferências de recursos financeiros 

deverão observar as condições e exigências das Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 

nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e o Decreto Municipal nº 3116 de 23 de maio de 2019 e 

alterações. 

§2º Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de 

trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

§3º É vedada a celebração de repasses com entidade em situação irregular com o 

Município, em decorrência de transferência feita anteriormente. 

Art. 36. É vedada a destinação, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam às 

exigências do art.26 da Lei Complementar nº101/2000 e sejam observadas as condições definidas 

na lei específica. 

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas 

físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde ou do Fundo Nacional de Assistência 

Social. 

 

Seção IX 

Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de 

Despesas de Competência de Outros Entes da Federação 

 

Art. 37- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termo de colaboração, 

fomento ou termos afins com a administração direta e indireta da União, Estados e Municípios, 

através de seus órgãos da administração direta ou indireta, destinados ao atendimento das situações 

que envolvam claramente o interesse local. 

Parágrafo Único. A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá ser 

precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio. 

 

Seção X 

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação 

Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso 

 

Art. 38. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a 

publicação da lei orçamentária de 2026, as metas bimestrais de arrecadação, a programação 

financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 8º da 

Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 1º Para atender o caput deste artigo, os órgãos da administração indireta do Poder 

Executivo e o Poder Legislativo encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do Município, 

até 15(quinze) dias após a publicação da lei orçamentária de 2026, os seguintes demonstrativos: 

I- as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no art 

13. Da Lei complementar nº 101/2000. 

II – a programação financeira das despesas, nos termos do art.8º da lei Complementar 

nº101/2000. 

III – o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, 

nos termos do art.8º da Lei Complementar nº101/2000. 

§2º O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à 



 

programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de publicação 

do Município até 30 (trinta) dias após a Publicação da Lei orçamentária de 2026. 

§ 3º A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que trata o 

caput deste artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado 

primário estabelecidos nesta Lei. 

 

Seção XI 

Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos 

 

Art. 39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do art. 2.º 

desta lei, a lei orçamentária de 2026 e seus créditos adicionais, observando o disposto no art45 da 

Lei Complementar nº101/2000, somente incluirão projetos novos se: 

I – estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com as normas desta Lei; 

II – tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; 

III – estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio 

Público; 

IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartida de recursos federais, estaduais 

ou de operação de crédito. 

Parágrafo Único. Considera-se projeto em andamento, para os efeitos desta Lei, 

aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2026, 

cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2025. 

Art. 40. Ao Projeto de Lei Orçamentária é vedada a inclusão de créditos com 

finalidade imprecisa, com dotação ilimitada, destinados a investimento com duração superior a um 

exercício que não estejam previstos na presente lei, no Plano Plurianual e ou em lei especial que 

autorize sua inclusão. 

 

Seção XII 

Da definição das Despesas Consideradas Irrelevantes 

Art. 41. Para fins do disposto no §3º do art.16 da Lei Complementar nº101/2000, são 

consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos 

incisos I e II do art.75 da Lei Federal nº 14.133/2021, nos casos, respectivamente, de obras e 

serviços de engenharia e de outros serviços e compras. 

 

 

Seção XIII 

Do Incentivo à Participação Popular. 

 

Art. 42. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro 

de 2026, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento. 

Parágrafo único. O princípio da transparência implica, além da observância do 

princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo 

acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 43. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para: 

I – elaboração da proposta orçamentária de 2026, mediante regular processo de 

consulta; 

II – avaliação das metas fiscais, conforme definido no art. 9º, §4º, da Lei 

Complementar nº101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento das 

metas previstas nesta Lei. 

 

 



 

Seção XIV 

Dos Créditos Suplementares e especiais 

 

Art. 44. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária e em seus 

créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de 

execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do 

crédito, por meio de Decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo Único. As modificações a que se refere este artigo também podem ocorrer 

quando da abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais deverão 

ser abertos mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 45 A Abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia 

autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos 

da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Constituição Federal. 

§1º A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de 

créditos adicionais suplementares. 

§2º Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de 

motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos 

de dotações propostos. 

§3º Por ocasião da abertura de Créditos Adicionais Suplementares à conta do 

percentual estabelecido na lei orçamentária e de créditos Adicionais Suplementares à conta do 

superávit financeiro, que alterem as metas físicas e financeiras constantes da presente Lei, fica o 

Poder Executivo autorizado, através da edição de ato próprio, a ajustar as programações constantes 

dos anexos da presente Lei. 

Art. 46 – Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a transpor, remanejar, 

transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 

Orçamentária Anual para 2026, e em créditos adicionais e por decorrência da extinção, 

transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos, entidades ou fundos, 

bem como de alterações de suas competências e atribuições, mantida a estrutura programática, 

expressa por categoria de programação. 

Paragrafo Único - A autorização de que trata o caput deste artigo, não poderá resultar 

em alteração de valores das programações aprovadas pela Lei Orçamentária Anual, ou em créditos 

adicionais, podendo haver ajuste na classificação funcional. 

Art. 47. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no 

art.167, §2º, da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal, 

utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei nº 4.320/1964. 

Art. 48. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas emendas, 

que: 

I. Sejam compatíveis com as disposições do Plano Plurianual e da presente lei; 

II. Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da anulação de 



 

despesas, excluídas as que: 

a) incidam sobre dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos; 

b) sobre o serviço da dívida; 

c) sobre dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, operações de 

crédito e outras formas de contrato, bem como de suas contrapartidas. 

 

Seção XV 

Das Disposições do orçamento Impositivo 

 

Art. 49 - É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação incluída 

por emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual, de forma 

igualitária e impessoal, independentemente de autoria. 

§ 1º. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite 

de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente liquida do exercício anterior, 

sendo que a metade deste percentual será destinado a ações e serviços públicos de saúde, vedada 

a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais 

§ 2º. As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos estritamente de ordem técnica, nestes casos, 

serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo 

enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I deste parágrafo, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja 

insuperável; 

III - até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 

Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo Municipal sobre o remanejamento da 

programação prevista inicialmente cujo impedimento seja insuperável; e 

IV - se, até 20 de novembro, ou até trinta dias após o término do prazo previsto no 

inciso III, o Legislativo Municipal não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária anual. 

V - No caso de descumprimento do prazo imposto no inciso IV do §2º as programações 

orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão consideradas de execução obrigatória nos 

casos dos impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I do § 2º deste artigo. 

§ 3º. Considera-se equitativa a execução das programações em caráter obrigatório que 

atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente de autoria. 

§ 4º. Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da programação 

orçamentária será: 

I - demonstrada em dotações orçamentárias específicas da Lei Orçamentária Anual, 

preferencialmente em nível de subunidade orçamentária vinculada à secretaria 

municipal correspondente à despesa, para fins de apuração de seus respectivos custos e 

prestação de contas; II - fiscalizada e avaliada, pelo Vereador autor da emenda, quanto aos 

resultados 

obtidos. 

§ 5º. A não execução da programação orçamentária das emendas parlamentares 

previstas neste artigo implicará em crime de responsabilidade, nos termos da legislação 

aplicável. 

 

Seção XVI 

Das disposições gerais 

Art. 50- Acompanhará o Projeto de Lei Orçamentária, relação, em ordem cronológica, 

das sentenças judiciais a serem pagas no exercício seguinte. 



 

Art. 51- Os recursos recebidos pelo Município, provenientes de convênios, ajustes, 

acordos e outras forma de contratos e ou transferências efetuadas por outras esferas de governo ou 

pelo setor privado, deverão ser registrados como receita e suas aplicações programadas nas 

despesas orçamentárias, só podendo sofrer desvinculação por lei específica. 

Art. 52 As programações custeadas com recursos provenientes de convênios, 

contratos e operações de crédito não formalizadas, ficarão condicionadas à efetiva formalização 

dos instrumentos. 

Art. 53 A implementação do disposto no artigo 21 da presente lei, fica condicionada 

a observância das normas e limites estabelecidos nesta lei e será precedida de declaração do 

Administrador Municipal assegurando que os aumentos tem adequação à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e ao Orçamento anual, através de impacto financeiro e orçamentário, informando 

a origem dos recursos financeiros destinados à sua cobertura e comprovação de que os resultados 

estabelecidos nas metas fiscais constantes do Anexo II, não serão afetados. 

Art.54. Na data de revisão do salário mínimo nacional fica autorizado a concessão de 

abono e ou complementação até o valor necessário para atingir o mesmo, para aqueles servidores 

que tiverem remuneração inferior ao valor estabelecido; 

Art. 55. Fica o Executivo Municipal autorizado a inserir no plano plurianual relativo 

ao período de 2026-2029 as alterações constantes desta Lei para o exercício de 2026. 

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 14 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

CARLOS NOWAK  

Prefeito de Cruz Machado 
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